
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 267/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N°133/2020 

 

O Município de Santo Antônio da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da 

Secretaria Municipal da Administração, mediante Pregoeiro, Sr. Eduardo Likoski da Cunha, 

designado pela Portaria nº 1.545/2020 e sua equipe de apoio, designados pelas Portarias nº 

940/2020, 1.286/2020 e 1.319/2020 anexas ao processo, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que estará realizando o PREGÃO ELETRÔNICO N°133/2020, do tipo menor 

preço POR ITEM, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, em conformidade 

com as disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024/2019, 

Decreto Municipal nº 080/2020, Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, subsidiariamente, a 

Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e Lei Complementar nº 

123/2006, bem como, as condições a seguir estabelecidas: 

O orçamento da Administração é sigiloso, com fundamento na Lei nº 12.527/2011, art. 7º, 

§3º, e Decreto Municipal nº 80/2020 e será tornado público apenas imediatamente após o 

encerramento do envio de lances. 

 

1  LOCAL, DATA E HORA 

1.1 A sessão pública será realizada no site www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 18 de 

novembro de 2020, com início às 09:00 horas, horário de Brasília - DF.   

1.2 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas 

através do site descrito no item 1.1, até às 08:45 horas do mesmo dia (horário de Brasília-DF). 

1.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro 

dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2  OBJETO 

2.1 O objeto dessa licitação consiste Contratação de empresa prestadora de seguros contra 

terceiros para os veículos da frota desta municipalidade. 

2.2 Contratação de empresa prestadora de seguro total para o veículo placas JAC-7B35, desta 

municipalidade. 

De acordo com as especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência. 

  

3  PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar do presente pregão eletrônico, as empresas que atenderem a todas as 

exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos e, estiverem 

devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2 Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, o 

licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital. 

3.3 A empresa participante deste certame deverá estar em pleno cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição e na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo 

ser exigida a comprovação a qualquer tempo. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

3.4 Não será admitida a participação de empresas que se encontre em regime de concordata ou 

em processo de falência, sob concurso de credores, dissolução, liquidação, recuperação judicial 

e extrajudicial”. 

3.5 Não será admitida a participação de empresas que estejam com o direito de licitar e 

contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas 

inidôneas. 

3.6 O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e / ou pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

4  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

4.2 O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos  neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.3 As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a 

documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e  os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.6 Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de  

negociação e julgamento da proposta. 

4.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado  

somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o  

encerramento do envio de lances. 

 

5  ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS – ON-LINE 

5.1 A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa do 

licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, contendo a especificação do 

serviço do produto, valor unitário e valor total do item e demais informações necessárias, até o 

horário previsto no item 1.2. 

5.1.1 A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

5.2 Poderão participar deste certame, as empresas beneficiadas pela Lei Complementar nº. 123, 

de 14 de dezembro de 2006, por isso deverá no momento do envio da proposta on-line clicar na 

declaração específica indicando o seu enquadramento como empresa de pequeno porte, 

microempresa ou cooperativa.  



 

 

5.3 O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Os itens de propostas que eventualmente contemplem produtos que não correspondam às 

especificações contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital serão 

desconsideradas. 

 

6  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL. 

6.1.2 Serviço e modelo do produto ofertado.  

6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando,  no  que  for  aplicável:  modelo,  prazo  de  validade  ou  de 

garantia; e número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 A proposta deverá conter PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL, ou seja, a multiplicação da 

quantidade  estimada  do  item  pelo  respectivo  preço  unitário  (conforme  a  unidade  e  a 

quantidade  mencionada  abaixo),  expresso  em  reais,  sendo  o  total  com  02  (duas)  casas 

decimais, válido para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo 

pagamento. 

6.3 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços totais 

ofertados até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 

6.4 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.4.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de, no 

mínimo, 02 (duas)  horas,  a  contar  da  solicitação  do  Pregoeiro  no  sistema  eletrônico  e 

deverá: 

6.4.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem 

emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou  ressalvas,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

6.4.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

6.4.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do Contrato ou da Ata de Registro de Preços e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

6.4.3 Os preços deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

6.4.4 Ocorrendo divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,  prevalecerão  os 

primeiros, e no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

6.4.5 A oferta deverá ser firme e precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto  deste  Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 

de um resultado, sob pena de desclassificação. 



 

 

6.4.6 Poderão ser admitidos, pelo pregoeiro, erros de naturezas formais, desde que não 

comprometam o interesse público e da Administração. 

6.4.7 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital  e  seus  Anexos,  atendendo os 

seguintes critérios: 

a) Preço unitário e total para o item, em moeda corrente nacional, em algarismo com no 

máximo duas casas decimais; 

b) Serviço com as especificações detalhadas do objeto ofertado, consoante às exigências 

editalícias;  

c) Inclusão de todas as despesas que influam no preço, tais como: despesas com transporte, 

seguro, frete, tributos (impostos, taxas, contribuições de melhoria), emolumentos, obrigações 

sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e com todos os ônus 

diretos; 

e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 

deste pregão eletrônico. 

 

7 DA ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1 A abertura  da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de  sistema 

eletrônico, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, na data, horário e local 

indicado neste Edital. 

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios  

insanáveis,  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no  Termo  de 

Referência. 

7.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado. 

7.4 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.5 A desclassificação será sempre fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.8 Iniciada a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item, observando as regras de aceitação 

do mesmo.  

7.10 Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto  

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.12 O valor mínimo entre os lances deverá ser de R$ 10,00 (dez reais), tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 



 

 

7.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada  automaticamente  pelo  sistema quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

7.15.  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois)  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.16 Não havendo novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.17 Encerrada  a  fase competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.18 Não serão aceitos dois ou mais  lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

7.19 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o  

sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos lances. 

7.21 Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  Pregoeiro  persistir  por  tempo  

superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada  somente  após 

decorridas  12  (doze)  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.23 Em relação à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, uma  vez  

encerrada  a  etapa  de  lances,  o  sistema  identificará  as Microempresas  e  Empresas  de  

Pequeno  Porte  participantes,  procedendo  à  comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

nº 8.538/15. 

7.24 Nessas  condições,  as  propostas  de  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte 

que  se  encontrarem  na  faixa  de  até  5%  (cinco  por  cento)  acima  da  melhor  proposta  ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.25 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo  

de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a  comunicação automática 

para tanto. 

7.26 Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista ou não  

se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno  Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será  

realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá 

apresentar melhor oferta.  

7.28 A  ordem  de  apresentação  pelos  licitantes  é  utilizada  como  um  dos  critérios  de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 



 

 

7.29 Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de  desempate  será 

aquele  previsto  no  art.  3º,  §  2º,  da  Lei  nº  8.666/93,  assegurando-se  a  preferência, 

sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.29.1 Produzidos no País; 

7.29.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

7.29.3 Produzidos ou  prestados  por  empresas  que  invistam  em  pesquisa  e  no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.29.4 Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e 

que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.30 Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

7.31 Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  Pregoeiro  deverá 

encaminhar,  pelo  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o 

melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta, vedada  a  negociação  em  condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

7.32 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.33 O  Pregoeiro  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  02  (duas) 

horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a  negociação  realizada, 

acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando  necessários  à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.34 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

8  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação  neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

8.2 Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)  horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.3 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.4 O  prazo  estabelecido  poderá  ser  prorrogado  pelo  Pregoeiro  por  solicitação  escrita  e 

justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo,  e  formalmente  aceito  pelo 

Pregoeiro. 

8.5 Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam-se  os  que 

contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como:  serviço,  modelo,  tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 

pena de não aceitação da proposta. 



 

 

8.6 Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

8.8 O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  contraproposta  ao 

licitante  que  apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com  o  fim  de  negociar  a  obtenção  de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.9 Também  nas  hipóteses  em  que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

9 DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos de  habilitação  deverão  ser  encaminhados,  em  formato  digital,  via 

sistema,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação, contados a partir da 

convocação do Pregoeiro. 

9.1.1 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos 

mediante  apresentação  dos  documentos  originais  não  digitais  quando  houver  dúvida  em 

relação à integridade do documento digital. 

9.2 A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

a) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social com posteriores alterações 

contratuais ou sua consolidação, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, 

no caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da 

ata de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;  

b) Certidão Negativa da RF e da PGFN e as contribuições sociais previstas nas alíneas 

“a” a “d”, do § único, do Artigo 11, da Lei 8.212/91;  

c) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual; 

e) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal 

do estabelecimento do licitante; 

f) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com objeto contratual. 

g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por lei; 

h) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, em 

prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a apresentação do 

documento.  

i) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. A mesma deve ser firmada diretamente no 

Portal de Compras Públicas pelo representante legal da empresa, através de senha 

específica.  



 

 

j) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de CERTIDÃO NEGATIVA, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

k) Registro ou inscrição da empresa no órgão governamental  competente, 

Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). 

9.3 As empresas beneficiarias do art. 42 à 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 

de 2006, deverão apresentar declaração firmada diretamente no Portal de Compras Públicas 

pelo representante legal da empresa, através de senha específica, informando seu 

enquadramento como empresa de pequeno porte, microempresa ou cooperativa.   

9.4 Os documentos deverão estar em nome do licitante, com o número do CPNJ e endereço 

respectivo, observando o seguinte: 

9.4.1 Se o licitante for matriz da empresa, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz; 

9.4.2 Se o licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto a 

certidão negativa de débitos relativos às contribuições previdenciárias e as de terceiros que 

poderão estar em nome da matriz; 

9.5 Os  documentos  deverão  ser  apresentados  autenticados  por  processo  de  cópia 

autenticada por cartório competente, ou outro sistema, ou ainda por via eletrônica (internet), 

desde que devidamente autorizado pelo órgão competente. 

9.6 A  critério  do  Pregoeiro  poderão  ser  solicitados  esclarecimentos,  assim  como  serem 

efetuadas diligências, visando a conformar a capacidade técnica, gerencial e administrativa das 

empresas concorrentes. 

9.7 A  não  apresentação  da  proposta  de  preços  e/ou  dos  documentos  de  habilitação 

exigidos  por  parte  da  empresa  classificada  em  1º  lugar,  dentro  do  prazo  estabelecido 

ocasionará a desclassificação da licitante, sendo convocados, por ordem de classificação, os 

demais participantes do processo licitatório. 

9.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital: 

9.8.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.8.2 Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.8.3 A  não  regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na 

ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou 

sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.9 Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o 

Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a 

continuidade da mesma. 

https://www.minutoseguros.com.br/perguntas-frequentes/seguro-auto/o-que-e-a-susep


 

 

9.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o  estabelecido 

neste Edital. 

9.11 Quanto a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto  nos  artigos  

44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

 

10 IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

10.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

10.2 A impugnação deverá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  diretamente  no  sitio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.3 Não serão aceitos impugnações e recursos encaminhados por e-mail. 

10.4 Caberá  ao  Pregoeiro,  auxiliado  pelos  responsáveis  pela  elaboração  deste  Edital  e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até um dia útil contados da data de 

recebimento da impugnação. 

10.5 Os pedidos de  esclarecimentos  referentes  a  este  processo  licitatório  deverão  ser 

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anterior à data designada para abertura da sessão  

pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico  via  internet,  no  endereço  eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

10.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá  requisitar  subsídios  formais  aos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

10.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

11 RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº 10.520/02, devendo o licitante manifestar 

motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do Sistema 

Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões, após o término da sessão de lances. 

11.1.1 A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.  

11.2 A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo pregoeiro, 

disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por meio de 

formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando os 

demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

11.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 

de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

11.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

11.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

11.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como 

os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

11.7 Decairá do direito de impugnar perante a Administração, os termos desta licitação, aquele 

que os aceitando sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades 

que a viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.    

 

12 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre que 

não houver recurso. 

12.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 

ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo pregoeiro. 

 

13 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

13.1 Entregar o bem, objeto deste contrato, nas condições e local estabelecidos neste 

instrumento, e em consonância com a proposta de preço apresentada. 

13.2 Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.3 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE, no prazo de 03 (três) dias. 

13.4 Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causá-los, em decorrência do fornecimento do 

objeto contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades. 

13.5 Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido no fornecimento do bem, ou que possa 

comprometer a sua qualidade. 

13.6 Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia e 

expressa autorização do CONTRATANTE. 

13.7 Efetuar a troca do bem, objeto deste contrato, caso não esteja de acordo com o exigido. 

13.8 Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros 

acréscimos legais que correrão por conta exclusiva da CONTRATADA. 

13.9 Obedecer à cronologia da entrega do objeto, atendendo as solicitações da 

CONTRATANTE. 

13.10 Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 

13.11 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho. 

13.10 Riscos Cobertos pelo Seguro Total: A CONTRATADA deverá cobrir os riscos 

derivados da circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e 

transporte do veículo até a oficina, ou local adequado, mais próximo do sinistro e as 

indenizações ou prestações de serviço correspondentes a cada uma das coberturas do seguro, 

conforme abaixo: 

13.1.1 Roubo ou Furto, bem como os danos causados pela tentativa desses; 

13.1.2 Colisão com veículo, pessoas ou animais, abalroamento e capotagem; 



 

 

13.1.3 Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e 

eventual por terceiro; 

13.1.4 Queda em precipícios ou de pontes e, queda de agentes externos sobre o veículo; 

13.1.5 Acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado; 

13.1.6 Submersão total, ou parcial, em água doce proveniente de enchentes ou inundações, 

inclusive, quando guardado em subsolo; 

13.1.7 Granizo, furacão, terremotos e enchentes; 

13.1.8 Desabamento de árvores, pontes e edificações; 

13.1.9 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve 

em poder de terceiros; 

13.1.10 Danos materiais a terceiros; 

13.1.11 Socorro mecânico e reboque 24 horas. 

 

14 DAS COBERTURAS REFERENTE AO ITEM 2.1 

 

14.1 O valor máximo indenizável na cobertura referente a danos materiais e corporais a 

terceiros é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

15  LIMITES DE INDENIZAÇÃO POR COBERTURA REFERENTE AO ITEM 2.2 

15.1 Responsabilidades Civis Facultativas (RCF): 

15.1.1 Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00(cem mil reais); 

15.1.2 Valor para indenização de danos corporais: R$ 100.000,00(cem mil reais). 

15.2 Acidentes por Passageiro (APP): 

15.2.1 Valor para indenização morte acidental por pessoa: R$ 10.000,00(dez mil reais); 

15.2.2 Valor para indenização invalidez permanente por pessoa: R$ 10.000,00(dez mil reais); 

15.2.3 Indenização por Danos Morais/Estéticos: R$ 10.000,00(dez mil reais). 

15.3 Valor de mercado referenciado: 

15.3.1 Em caso de indenização integral, o valor devera ser tomado como base em 100% (cem 

por cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas. 

 

16 REGULAÇÃO DE SINISTRO REFERENTE AO ITEM 2.2 

16.1 Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstancias no 

prazo Máximo de 5 (cinco)dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir 

sobre a cobertura. 

16.2 Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 

seguradora, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção de dano, devendo a 

seguradora arcar com o ônus da execução integralmente. 

16.3 Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da 

CONTRATADA. 

16.4 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 

automática sem cobrança do premio adicional. 

16.5 Em caso de sinistro em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 

execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela 

seguradora, qualquer impedimento para liberação da execução do serviço. 



 

 

16.6 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 

30(trinta) dias do aviso de sinistro. 

16.7 Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficara 

sujeita a multa diária correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das 

penalidades previstas em lei. 

 

17 DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL REFERENTE AO ITEM 2.2 

17.1 Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 

sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

referenciado. 

17.2 Na liquidação de sinistro por indenização integral, o documento de transferência de 

propriedade do veiculo deverá ser previamente com os dados da proprietária do mesmo e da 

sociedade seguradora. 

17.3 Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro acorrerão, 

obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

17.4 Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na 

tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade 

da seguradora. 

  

18 DA FRANQUIA REFERENTE AO ITEM 2.2 

18.1 A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os seguintes itens: 

18.1.1 A franquia não deverá ser objeto de classificação da proposta, que serão avaliadas 

exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio); 

18.1.2 Os valos da franquia deverão constar obrigatoriamente na proposta e nas apólices, não 

devendo exceder ao limite Máximo de 5% (cinco por cento) do valor de mercado referenciado 

divulgado pela FIPE, podendo ser ofertada, de acordo com apólice por veículo e seus devidos 

bônus, franquias de valores menores; 

18.1.3 Em caso de sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela 

CONTRATANTE, à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizara pelo repasse à 

concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 

18.1.4 Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados por 

incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

 

19 DO BÔNUS 

19.1 A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá 

observar os bônus existentes nas atuais apólices, elevando, em mais 1 (um), a bonificação para 

o período da vigência das apólices.  

 

20 RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

20.1 O pagamento conforme o determinado no item 25 do edital. 

20.2 A fiscalização da contratação, da presente licitação, será realizada pela servidora Leticia 

Xavier dos Santos, Pâmela Tainá Rosa da Silva, Arthur Sessin da Rosa Amaral e Henrique 

Monteiro Luciano. 

20.3 Durante a vigência do contrato, enviar correspondência a CONTRATADA, sempre que 

necessário, informando possíveis ações que estejam em desacordo com o contrato estabelecido. 



 

 

 

21 PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

21.1 Local de entrega: A apólice do presente seguro, deverá ser entregue, de segunda à sexta-

feira das 08h às 12h e das 13h às 17h, junto ao Setor de Veículos da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio da Patrulha, sito à Av. Borges de Medeiros, 456, Cidade Alta, Santo Antônio da 

Patrulha. 

21.2 No momento da entrega das apólices deverá ser respeitado o seguinte:  

21.2.1 Caso as apólices não correspondam ao exigido pelo edital, a CONTRATADA deverá 

providenciar, no prazo máximo de cinco dias úteis a sua substituição visando o atendimento das 

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no contrato, no edital, na Lei 

8.666/1993 e na Lei 10.520/2002. 

 

22 RESCISÃO 

A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em casos 

omissos, a legislação civil em vigor. 

 

23 PENALIDADES  

23.1 Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, nos casos de descumprimento contratual 

pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá decidir pela RESCISÃO CONTRATUAL, 

independentemente das seguintes penalidades, bem como reparar os danos/prejuízos causados. 

a) deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado da contratação; 

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor 

atualizado da contratação; 

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; desde o primeiro dia de atraso.  

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato; 

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do  contrato; 

g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução ou inadimplência 

contratual: declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato, bem 

como reparar o dano/prejuízo causado; 

h) as penalidades da CONTRATADA serão registradas no cadastro de Fornecedores 

arquivados no Departamento de Compras e Licitações; 

i) nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto houver pendência 

de liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta ao CONTRATADO em 

virtude de penalidade ou inadimplência contratual; 



 

 

j) da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” , “f” e “g”  do item 

17.1, caberá recurso no prazo de 03 (três) dias, contados da intimação; 

k) A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penalidades dispostas será 

dirigido ao Sr. Prefeito Municipal que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

l) os valores atualizados dos contratos se darão através do IGP-M/FGV, conforme Decreto 

Municipal nº.766/2017. 

 

24 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros correrão por conta dos créditos abaixo discriminados: 

 

ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UN. ORÇAMENTÁRIA: 01 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 

SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

PROGRAMA: 0107 - Atenção a Saúde em Média e Alta Complexidade 

PROJETO: 2098 - Manut. e Fort. da Atenção Especializada SIASUS-ASPS cta 67 

DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

(1025) 

RUBRICA: 33903969000000 - SEGUROS EM GERAL 

 

ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

UN. ORÇAMENTÁRIA: 01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0003 - Gestão Administrativa – SEMAF 

PROJETO: 2042 - Manutenção do Departamento Administrativo - DAD  

DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

(104) 

RUBRICA: 33903969000000 - SEGUROS EM GERAL 

 

ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 

UN. ORÇAMENTÁRIA: 01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL  

SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROGRAMA: 0004 - Gestão e Manutenção dos Serviços da SMTDS 

PROJETO: 2180 - Gestão do Programa Bolsa Família/Cad Único 

DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

(223)  

RUBRICA: 33903969000000 - SEGUROS EM GERAL 

 

ORGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

UN. ORÇAMENTÁRIA: 02 - FMMA-FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

FUNÇÃO: 18 - GESTÃO AMBIENTAL 

SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

PROGRAMA: 0126 - Fortalecimento do Meio Ambiente  

PROJETO: 2166 - Manutenção do Depto. de Meio Ambiente - DMA 

DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

(1240)  



 

 

RUBRICA: 33903969000000 - SEGUROS EM GERAL 

 

25 DO PAGAMENTO 

25.1 O pagamento será efetuado, em até 15 (quinze) dias após a entrega da fatura/nota fiscal, 

mediante a apresentação dos documentos de cobrança, em nome da Prefeitura Municipal de 

Santo Antônio da Patrulha, no qual, deve estar discriminado tudo o que foi entregue, e deverá 

ainda constar na Nota Fiscal, o número da Licitação, o número da Nota de Empenho prévio, 

emitida por esta Prefeitura, e devida anuência do fiscal na nota. 

25.2 O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no processo licitatório. 

25.3 O pagamento somente será realizado após liberação realizada pela fiscal do contrato; 

25.4 Havendo atraso no pagamento do objeto contratual, o contratante pagará juros de 0,5% 

(zero vírgula cinco por cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

25.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

26 DO CONTRATO 

26.1 O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 12 meses, podendo ser 

prorrogado por igual período, a partir da assinatura do contrato. 

26.2 É fixado o prazo de 03 (três) dias para a assinatura do instrumento de contrato, a contar da 

data da convocação da licitante por parte da contratante, sob pena de decair o direito à 

contratação; 

26.3 O contrato estará disponível para assinatura da contratada no Departamento de Licitações 

da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, situado na Av. Borges de Medeiros 456, 

Santo Antônio da Patrulha/RS, de segunda à sexta-feira, das 08hs às 12hs e das 13hs às17hs. 

26.4 Para assinatura do contrato a empresa deverá apresentar os documentos de 

habilitação em original ou cópia autenticada, que por ventura não tenham certificação 

digital, eu não tenham sido autenticados digitalmente, no momento da inserção dos 

mesmos no sistema. 

 

27 DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer 

fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originalmente da proposta. 

27.2 A critério da Administração o objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou 

supressões, de acordo com o artigo 65, inciso I, alínea “b” c/c o § 1º do mesmo artigo, tudo da 

Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

27.3 Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de Compras e 

Licitações, situado na Av. Borges de Medeiros, 456, Santo Antônio da Patrulha - RS, CEP 95 

500-000, de segunda a sexta-feira das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs, ou pelo e-mail: 

licitacoespmsap@gmail.com ou telefone (51) 36628416. 

27.4 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base nas Leis 

nº.8.666/93, nº.10.520/02 e Lei Complementar nº.123/06, além da Legislação Civil vigente em 

vigor. 

mailto:licitacoespmsap@gmail.com


 

 

27.5 O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da 

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

27.6 Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, na data 

marcada, a reunião realizar-se-á no primeiro dia útil subseqüente na mesma hora e local. 

37.7 O Município de Santo Antônio da Patrulha se reserva ao direito de anular ou revogar a 

presente licitação, no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie. 

27.8 Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio da 

Patrulha – RS, conforme §2º do artigo 55 da Lei nº.8.666/93. 

27.9 Integram este Edital: 

ANEXO I - Termo de Referência.  

ANEXO II – Listagem De Veículos 

ANEXO III – Minuta de Contrato. 

 

 

 

Santo Antônio da Patrulha, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

Eduardo Likoski da Cunha 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 133/2020 

1  OBJETO 

1.1 O objeto dessa licitação consiste Contratação de empresa prestadora de seguros contra 

terceiros para os veículos da frota desta municipalidade. 

1.2 Contratação de empresa prestadora de seguro total para o veículo placas JAC-7B35, desta 

municipalidade. 

 

ITEM QTD. DESCRIÇÃO 

01 01 Seguros contra terceiros para os veículos da frota desta municipalidade. 

02 01 Seguro total para o veículo placas JAC-7B35, desta municipalidade. 

 

 

2  JUSTIFICATIVA 

2.1 A contratação se faz necessária visando evitar gastos excessivos com eventuais danos que 

possam ser causados por veículos desta municipalidade em veículos de terceiros e em 

específico seguro total para a Ambulância da Secretaria Municipal da Saúde Placas JAC 7B35, 

que realiza transporte de pacientes. 

 

 

 

 

 

 

Santo Antônio da Patrulha, 04 de novembro de 2020. 

 

 

 

Eduardo Likoski da Cunha 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II – LISTAGEM DE VEÍCULOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 133/2020 

 

1 Seguros contra terceiros para os veículos da frota desta municipalidade. 

Secretaria Espécie/Tipo/Marca/Modelo Ano/Modelo Placa Renavam Chassi 

Classe  

de 

Bônus 

POLO PAS/AUTOMÓVEL/ZAFIRA 2009/2010 IPW-0341 147510546 9BGTS75COAC108556 5 

SEMAF UNO MILLE 2011/2012 IRZ-5702 331521466 9BD15802AC6595075 4 

SEMAF UNO MILLE 2011/2012 IRZ-5722 331520834 9BD15802AC6595186 4 

SEMAF SIENA HLX FLEX 2006/2007 INE-6166 888453140 9BD17241T73240275 7 

SEMAF MILE FIRE FLEX 2007/2008 IOE-9028 938787659 9BD15802786035600 6 

SEMAF PAS/AUTOMÓVEL/VW/GOL 2019/2020 IZL-9H73 1200934684 9BWAB45U8LT023150 0 

SEMAF PAS/CLIO EXP/I RENAULT 2014/2015 IWA-5617 1024013992 8A1BB8215FL426404 0 

SEMAF CAR/VW/SAVEIRO 2009/2010 IQV-4H56 213450984 9BWLB05U5AP071275 1 

SEMAF PAS/AUTOMOVEL/VW/GOL 2019/2020 IZL-9H92 1200940595 9BWAB45U5LT023154 0 

SEMAM CHEVROLET/MONTANA LS2 2018/2018 PRI-1761 1143132740 9BGCA8030JB228419 1 

SEMAM CHEVROLET/MONTANA LS2 2018/2018 PRI-1741 1143133231 9BGCA8030JB227869 1 

SEMAM CG 125 TITAM 1997/1997 IGF-0024 673344002 9C2JC250VVR122862 0 

SEMAM CG 125 TITAM 1997/1997 LYV-7433 675134711 9C2JC250VVR134341 0 

SEMAM I/VW/AMAROK CD 4X4 2012/2012 ITI-4965 477445217 WV1DD42H5CA060991 3 

SEMAM VERTIS 90V18 2015/2015 IXG-4301 1087409044 93ZA90DOOFB563641 0 

SEMAM VW/PARATI 1.6 2009/2009 IPR-3945 134264428 9BWGB05W39P120357 5 

SEMAM GOL CL 1992/1992 IGK-0286 593408068 9BWZZZ30ZNT058591 1 

SEMAM VW/13.180 CNM 2011/2011 

GSW-

1119 330387189 953467237BR151251 4 

SEMAM LANDER XTZ 250 2012/2012 ITM-5737 484308530 9C6KG0210C0053561 0 

SEMED ESSENCE 1,8 2011/2012 ISH-9358 351263241 9BD1105BD1544815 4 

SEMED AGRALE/MA7.5 NEOBUS TBOY 2002/2002 IKO-8490 779394585 9BYC21K1R2C000547 3 

SEMED AGRALE/MASCA GRANMINI O 2007/2008 IOK-0834 948142898 9BYC22Y158C004271 3 

SEMED AGRALE/MAS8 5 UNISAUDE AT 2008/2009 IPI-1457 110541030 9BYC061S9C000135 0 

SEMED GM/ZAFIRA ELEGANCE 2012/2012 ITG-6875 474140377 9BGTU75J0CC238208 3 

SEMED VW/15.190 EOD E. HD ORE 2014/2014 IVW-2759 1015900698 9532E82W6ER430995 2 

SEMED VW/KOMBI 2011/2012 ISF-2400 343239620 9BWMF07X9C9007579 3 

SEMED FIAT/DUCATO CARGO 2011/2012 ISO-9316 403031567 93W244F14C2087548 3 

SEMED FIAT/FIORINO FLEX 2007/2008 IOK-4598 948859903 9BD25504988824596 6 

SEMED FORD/CARGO 816 S 2014/2015 IWI-6003 1038558007 9BFVEADS2FBS79799 1 

SEMED MARCOPOLO/VOLARE WB ESC 2008/2009 IPK-4417 117773816 939B11E3P9C028621 5 

SEMED MARCOPOLO/VOLARE VSL EO 2013/2014 IUX-6521 588210099 93PB54M1OEC049372 3 

SEMED M. BENZ/OF 1519 R.ORE 2017/2017 IXW-3461 1119368666 9BM384069HB062511 1 

SEMED M. BENZ/OF 1519 R.ORE 2013/2013 IUQ-2319 559723628 9BM384069DB904834 3 

SEMED CAIO LO916.ORE 2019/2020 IZG2C38 1188858618 9BM979277LB126547 0 

SEMED CAIO LO916.ORE 2019/2020 IZG1F98 1188728730 9BM979277LB126525 0 

SEMED VW/KOMBI 2012/2013 ITC-0511 466116993 9BWMF07X4DP000072 1 

SEMED VW/MASCA GRANINI O 2008/2009 IPK-5117 117662933 9BW9452R89R915236 5 



 

 

SEMED VW/15.190 EOD E.S ORE 2012/2013 IUA-9225 509376126 9532E82W8DR314034 3 

SEMED VW/MASCA GRANINI O 2007/2007 IOE-5792 938187910 9BWP452R87R727457 4 

SEMED VW/GOL 1,0 2001/2002 IKJ-3490 771034172 9BWCA05Y12T065956 7 

SEMED VW/KOMBI 2010/2011 IQU-6740 210511370 9BWMF07X4BP000988 2 

SEMED VW/NEOBUS MINI ESC 2018/2019 IYV-6555 1168241941 9532M52P4KR915481 1 

SEMOT FORD//CARGO 2629 2017/2017 IXU-3388 1114971305 9BFZEANE5HBS62668 1 

SEMOT FORD/CARGO 2629 2017/2017 IXU-3394 1114774879 9BFZEANE9HBS62673 1 

SEMOT FORD/CARGO 2629 2017/2017 IXU-3403 1114764598 9BFZEANE0HBS63209 1 

SEMOT M. BENZ/ATRON 2729 K 6X4 2014/2014 IVK-8498 1001413927 9BM693388EB951286 2 

SEMOT AGRALE/6000 D 2009/2010 IQQ-9634 201033143 9BYC2462XAC001050 4 

SEMOT AGRALE/6000 D 2010/2011 IRO-8G82 281680388 9BYC2462VBC001079 3 

SEMOT AGRALE/8700 2012/2012 ITQ-0884 490856675 9BYC76A2ACC000038 3 

SEMOT NEOBUS THUNDER 2002/2003 ILG-4087 806744367 9BYC22K183C002384 3 

SEMOT GM/CELTA 4P SPIRT 2005/2006 IMV-8736 872233855 9BGRX48906G160247 6 

SEMOT FIAT/PALI/WK ATTRAC 1.4 2011/2012 ISB-0469 334303842 9BD17307MC4358591 0 

SEMOT UNO MILLE FIRE FLEX 2005/2006 

IMW-

1260 872706729 9BD15822764790151 3 

SEMOT FORD/CARGO 1617 2001/2001 IKB-0462 759250979 9BFYTNEF11BB06296 7 

SEMOT GM/CELTA 4P LIVE 2010/2011 IRC-6782 233035699 9BGRZ48FOBG163638 7 

SEMOT GM/MONTANA/CONQUEST 2009/2010 IQK-0377 183036751 9BGXL809OAC175444 6 

SEMOT I/RENAULT/CLIO EXP 1016VH 2014/2015 IWA-5626 1024014603 8A1BB8215FL512555 0 

SEMOT I/VW/AMAROK CS 4X4 2015/2015 IWP-3562 1052418489 WV1SD42H3FA025961 2 

SEMOT M.A/RANDON 2007/2008 IOH-0180 564575437 7A406BMC4W0763 6 

SEMOT M.A/DYNAPAC 2007/2008 IOG-6454 564575372 7342BR2037 4 

SEMOT M.A/BOBCAT 2012/2012 ITM-8695 484817680 A3L944573 2 

SEMOT M.A/NEW HOLLAND 2012/2012 ITN-1582 485365529 HBZN0170J0JCAF01048 3 

SEMOT MO/JCB 214E 2012/2012 ITO-6554 488325161 9B9214T64CBDT4504 2 

SEMOT MO/JCB 214E 2012/2012 ITO-6566 488327326 9B9214T64CBDT4503 2 

SEMOT VW/KOMBI 2010/2010 IQU-6749 210516534 9BWMF07X3AP024174 2 

SEMOT VW/GOL 1,0 2006/2006 INE-1381 887440088 9BWCA05WX6T162934 7 

SEMOT VW/13.180 CNM 2011/2011 

GSW-

1120 330389335 9534N8246BR156653 4 

SEMOT VW/24.250 CNC 6X2 2011/2011 

GSW-

1124 330388479 9534N8245BR158118 4 

SEMOT VW/13.180 EUR03 2007/2007 IOG-4673 941818144 9BWB172S07R727762 5 

SEMOT VW/24.250 CNC 6X2 2007/2007 IOG-4694 941821099 9BWXN82417R725441 4 

SEMOT VW/19.320 CNC TT 2007/2008 IOG-4687 941816249 9BW7J824X8R810016 6 

SEMOT VW/13.190 CRM 4X2 2012/2013 ITV-3460 49956134 9536E7237DR304175 3 

SEMOT VW/13.190 CRM 4X2 2012/2013 ITV-4656 499797132 9536E7235DR312808 3 

SEMOT VW/SAVEIRO RB MBYS 2017/2018 IYD-7005 1133793174 9BWKB45U3JP066188 1 

SEMOT VW/13.190 CRM 4X2 2012/2012 ITV-3307 499560906 9536E723XCR256864 3 

SEMOT VW/SAVEIRO 1.8 2001/2001 IKC-6787 762319674 9BWEC05X61P532158 7 

SEMOT VW/GOL 1.6 GIV 2008/2009 IOU-7554 968680291 9BWAB05W69P025541 6 

SEMSA MASCA GRAN MIDI U 2012/2012 OPF-6370 506234339 9BYC51A1ACC001758 2 

SEMSA MOTOR-CASA/C 2012/2012 OPF-6362 506238660 9BYC51A1ACC001771 2 

SEMSA MARCOPOLO/VOLARE 2018/2018 IYO-6210 1154802512 93PB98531JC059576 1 

SEMSA CHERY/QQ 1.0 LOOK 2017/2018 IYE-8118 1135988940 98RDB12B7JA002947 1 



 

 

SEMSA MONTANA LS 2015/2016 IWZ-9612 1073759102 9BGCA8030GB127446 2 

SEMSA CHEV/SPIN MT LTZ 2018/2018 IZA8E83 1178083010 9BGJC7520JB272369 1 

SEMSA CITROEN/JUMPER M33M 2010/2011 IRE-3683 251197719 935ZBXMMBB2062812 3 

SEMSA CITROEN/J GREENCAR AM10 2014/2014 IVW-2748 1016277455 935ZCWMNCE2134215 2 

SEMSA FIAT/ PALIO WK ATTRAC 1.4 2012/2013 ITV-5137 499905296 9BD37312105022489 3 

SEMSA UNO EVOLUTION 1.4 2014/2015 IWC-7512 1028183825 9BD195A73F0636231 2 

SEMSA I/RENAULT/CLIO EXP 1016VH 2014/2015 IWA-5604 1024012953 8A1BB8215FL483084 2 

SEMSA CLIO EXP 1016VH 2014/2015 IWA-5613 1024013763 8A1BB8215FL511393 2 

SMTDS AIRCROSS M FEEL 2016/2017 IXG-5483 1087645414 9355UNFN1HB505313 1 

SMTDS FIAT/UNO MILLE ECONOMY 2008/2009 IPL-7554 119859220 9BD15802A96227567 5 

SMTDS VW/MPOLO FRATELLO MO 2001/2001 CYB-6358 758231392 9BWV2VE251R102856 3 

SMTDS VW/GOL MBS 2018/2019 IYQ-9010 1159690631 9BWAB45UXKT017946 1 

SMTDS VW/NEOBUS 2019/2020 PBQ-9E61 1186067524 9532M52POLR0LR002539 0 

SMTDS 

CHEVROLET SPIN 18l At 

PREMIER 2019/2020 JAE0H95 1235855764 9BGJP7520LB143555 0 

SEMAM RENAULT/DUSTER 2020/2021 JAE6E98 1236733956 93YHJD207MJ496628 0 

 

2 Seguro total para o veículo placas JAC-7B35, desta municipalidade. 

Secretaria Espécie/Tipo/Marca/Modelo Ano/Modelo Placa Renavam Chassi 

Classe  

de 

Bônus 

SEMSA RENAULT/MASTE 2020/2021 JAC-7B35 1232800683 93YMAFEXCMJ443775 0 

 

 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. º ____/2020. 

 
Celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA, pessoa jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o nº 88.814.199/0001-32, com sede de sua Prefeitura na Av. 
Borges de Medeiros, 456, administrado por seu Prefeito Municipal, Sr. DAIÇON MACIEL DA SILVA, 
brasileiro, engenheiro civil, casado, inscrito no CPF/MF sob o n.º 105.119.620-53, portador da R.G n.º 
615457127, residente e domiciliado na Rua Mauricio Cardoso, nº. 083, Bairro Cidade Alta, neste Município, 
neste ato denominado CONTRATANTE e, de outro lado, empresa ____________, inscrita no CNPJ sob o 
n.º ___________, com sede na ________________, n.º _____, ________________, na cidade de 
_______________, por seus representantes legais, Sr ___________, _____________, inscrito no CPF/MF 
sob o n.º __________ e portador da C.I. n.º__________, expedido pela _____, e o Sr._____________, 
_______________________, inscrito no CPF/MF sob o n.º ___________ e portador da C.I. n.º 
___________, expedida pela _______, neste ato denominada de CONTRATADA, em conformidade com o 
que dispõe o Processo Licitatório na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 133/2020, a Lei n.º 
10.520/2002, o Decreto Municipal n.º 565/2005 e 057/2012, Lei Complementar nº. 123/2006, e 
subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – O objeto do presente contrato consiste na contratação de 

empresa prestadora de seguros contra terceiros para os veículos da frota desta municipalidade 
(item 1.1), bem como seguro total para o veículo de placas JAC-7B35 (item 1.2), conforme solicitado 
através dos memorandos nº 1.466/2020 – DEC/SEMAF de 22 de outubro de 2020, nº 253/20 – SEMAF de 
03 de julho de 2020, nº 463/2020 – SEMAM de 03 de setembro de 2020, nº 300/2020 – SMTDS de 27 de 
agosto de 2020, Termo de Referência e termos de pedido de compra nº. 2020/1105, 2020/1107, 
2020/1292 e 2020/1254 e de acordo com as especificações abaixo descritas: 

 
1.1- DAS COBERTURAS REFERENTE AO ITEM 1.1 

1.1.1- O valor máximo indenizável na cobertura referente a danos materiais e corporais a 
terceiros é de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

1.2- DAS COBERTURAS REFERENTE AO ITEM 1.2 

Riscos Cobertos pelo Seguro Total: A CONTRATADA deverá cobrir os riscos derivados da 
circulação do veículo segurado, as despesas indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina, 
ou local adequado, mais próximo do sinistro e as indenizações ou prestações de serviço correspondentes a cada 
uma das coberturas do seguro, conforme abaixo: 

1.2.1- Roubo ou Furto, bem como os danos causados pela tentativa desses; 
1.2.2- Colisão com veículo, pessoas ou animais, abalroamento e capotagem; 
1.2.3- Incêndio e explosão, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e 

eventual por terceiro; 
1.2.4- Queda em precipícios ou de pontes e, queda de agentes externos sobre o veículo; 
1.2.5- Acidente durante o transporte do veiculo por meio apropriado; 
1.2.6- Submersão total, ou parcial, em água doce proveniente de enchentes ou inundações, 

inclusive, quando guardado em subsolo; 
1.2.7- Granizo, furacão, terremotos e enchentes; 
1.2.8- Desabamento de árvores, pontes e edificações; 
1.2.9- Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, esteve 

em poder de terceiros; 
1.2.10-Danos materiais a terceiros; 
1.2.11- Socorro mecânico e reboque 24 horas. 
 
1.3-  LIMITES DE INDENIZAÇÃO POR COBERTURA REFERENTE AO ITEM 1.2 
Responsabilidades Civis Facultativas (RCF): 
1.3.1- Valor para indenização de danos materiais: R$ 100.000,00(cem mil reais); 
1.3.2- Valor para indenização de danos corporais: R$ 100.000,00(cem mil reais). 



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 

 
Acidentes por Passageiro (APP): 
1.3.3- Valor para indenização morte acidental por pessoa: R$ 10.000,00(dez mil reais); 
1.3.4- Valor para indenização invalidez permanente por pessoa: R$ 10.000,00(dez mil reais); 
 1.3.5- Indenização por Danos Morais/Estéticos: R$ 10.000,00(dez mil reais). 
 
Valor de mercado referenciado: 
1.3.6- Em caso de indenização integral, o valor devera ser tomado como base em 100% (cem por 

cento) do valor divulgado pela FIPE, Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas. 
 
1.4- REGULAÇÃO DE SINISTRO REFERENTE AO ITEM 1.2 
1.4.1- Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as circunstancias 

no prazo Máximo de 5 (cinco)dias úteis para caracterizar o risco, suas consequências e concluir sobre a 
cobertura. 

1.4.2- Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da 
seguradora, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção de dano, devendo a seguradora arcar 
com o ônus da execução integralmente. 

1.4.3- Não será fixado prazo para comunicação de sinistro podendo ser realizado a critério da 
CONTRATADA. 

1.4.4- Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será 
automática sem cobrança do premio adicional. 

1.4.5- Em caso de sinistro em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para 
execução do serviço ficará totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo, pela seguradora, qualquer 
impedimento para liberação da execução do serviço. 

1.4.6- O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 
30(trinta) dias do aviso de sinistro. 

1.4.7- Havendo descumprimento do prazo estabelecido no item anterior, a seguradora ficara 
sujeita a multa diária correspondente 2% (dois por cento) do valor da indenização além das penalidades previstas 
em lei. 

1.5- DA INDENIZAÇÃO INTEGRAL REFERENTE AO ITEM 1.2 
1.5.1- Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, resultantes de um mesmo 

sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia de 75% (setenta e cinco por cento) do valor referenciado. 
1.5.2- Na liquidação de sinistro por indenização integral, o documento de transferência de 

propriedade do veiculo deverá ser previamente com os dados da proprietária do mesmo e da sociedade 
seguradora. 

1.5.3- Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro acorrerão, 
obrigatoriamente, por conta da seguradora. 

1.5.4- Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na 
tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa serão de total responsabilidade da seguradora. 

  
1.6- DA FRANQUIA REFERENTE AO ITEM 1.2 

1.6.1- A franquia considerada é a obrigatória, devendo ser observados os seguintes itens: 

1.6.2- A franquia não deverá ser objeto de classificação da proposta, que serão avaliadas 
exclusivamente em função dos preços propostos (prêmio); 

1.6.3- Os valos da franquia deverão constar obrigatoriamente na proposta e nas apólices, não 
devendo exceder ao limite Máximo de 5% (cinco por cento) do valor de mercado referenciado divulgado pela 
FIPE, podendo ser ofertada, de acordo com apólice por veículo e seus devidos bônus, franquias de valores 
menores; 

1.6.4- Em caso de sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pala 
CONTRATANTE, à seguradora emitente da apólice, que se responsabilizara pelo repasse à 
concessionária/oficina que promover o conserto do veículo. 

1.6.5- Não haverá cobrança de franquia em caso de indenização integral ou danos causados por 
incêndio, queda de raio e/ou explosão. 
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1.7- DO BÔNUS 

1.7.1- A licitante vencedora, independentemente de ser ou não a atual contratada, deverá 
observar os bônus existentes nas atuais apólices, elevando, em mais 1 (um), a bonificação para o período da 
vigência das apólices.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – JUSTIFICATIVA 

A contratação se faz necessária visando evitar gastos excessivos com eventuais danos que 
possam ser causados por veículos desta municipalidade em veículos de terceiros e em específico seguro total 
para ambulância de placas JAC7B35 da Secretaria Municipal da Saúde, que realiza transporte de passageiros. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – ENTREGA: LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES: 

3.1- Local de entrega: A apólice do presente seguro deverá ser entregue junto ao Setor de 
Veículos da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, sito à Av. Borges de Medeiros, 456, Cidade 
Alta, de segunda à sexta-feira das 8h às 12h e das 13h às 17h, aos cuidados do fiscal. 

3.2- No momento da entrega das apólices deverá ser respeitado o seguinte:  

3.2.1- Caso as apólices não correspondam ao exigido pelo edital, a CONTRATADA deverá 
providenciar, no prazo máximo de cinco dias úteis a sua substituição visando o atendimento das 
especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no contrato, no edital, na Lei 8.666/1993 e 
na Lei 10.520/2002. 

3.3- Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a devida 
Secretaria não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade 
superior, sob pena de responsabilidade. 

3.4- Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor 
no prazo de 03 (três) dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 
(três) dias. 

3.5- A Secretaria terá o prazo máximo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência 
do que foi entregue, lavrando o termo de recebimento definitivo ou notificando a CONTRATADA para 
substituição do objeto entregue em desacordo com as especificações. 

3.6- O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
pela perfeita execução do objeto, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do 
Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO 

O valor contratual é de R$  __________________(__________________).  

4.1 - O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias, após entrega dos materiais, bem 
como mediante apresentação dos documentos de cobrança em nome da Prefeitura Municipal de Santo 
Antônio da Patrulha, no qual deve estar discriminado tudo o que foi entregue, e deverá ainda, constar na 
Nota Fiscal, o número da Licitação e da Nota de Empenho prévio emitida por esta Prefeitura, bem 
como os dados bancários da empresa.  

4.2 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no processo licitatório. 

4.3 - O pagamento somente será realizado após liberação realizada pela fiscal do contrato.  

4.4 - Havendo atraso no pagamento do objeto contratual, o contratante pagará juros de 
0,5% (zero vírgula cinco por cento), ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 

4.5 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA –  DO CONTRATO 
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5.1- O contrato a ser firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado por igual período. 
5.2- É de total responsabilidade do licitante vencedor a prestação dos respectivos serviços 

licitados nas condições, forma, prazo e locais pré-estabelecidos neste edital, sob pena de ser notificado 
e/ou rescindido o contrato, aplicando as penas cabíveis, conforme o caso. 

5.3- A desistência do Município de contratar com a licitante melhor classificada não confere 
a esta o direito à indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

5.4- A fiscalização do contrato será feita pelos servidores: Henrique Monteiro Luciano, 
designado através da Portaria nº 1.945 de 03 de setembro de 2020, Arthur Sessin da Rosa Amaral, 
designado através da Portaria nº 1.916 de 28 de agosto de 2020 e Pâmela Tainá Rosa da Silva, designada 
através da Portaria nº 2.016 de 11 de setembro de 2020. 

5.5- A LICITANTE VENCEDORA ao ser convocada para assinatura do respectivo contrato, 
deverá apresentar-se, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação. 

5.6- A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo 
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores, e em casos 
omissos, a legislação civil em vigor. 

 

CLÁUSULA SEXTA – RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

6.1- O pagamento conforme consta na Cláusula quarta do presente contrato. 

6.2- A fiscalização do contrato que será realizada pelos servidores desta municipalidade. 

6.3- Durante a vigência do contrato, enviar correspondência a CONTRATADA, sempre que 
necessário, informando possíveis ações que estejam em desacordo com o contrato estabelece. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
7.1- Entregar o bem conforme especificações constante no edital e em consonância com a 

proposta de preço apresentada; 
7.2- Prestar informações exatas, e não criar embaraços à fiscalização do CONTRATANTE. 
7.3- Indenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes da execução ou inadimplência 

do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.  
7.4- Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer 

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam 
comprometer a sua qualidade. 

7.5- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE. 

7.6- Atender as determinações da fiscalização da CONTRATANTE. 
7.7- Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
7.8- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE no prazo de 03 (três) dias, caso não estejam de acordo com o exigido. 
7.9- Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 50% do 

valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho. 
 
CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
ORGÃO: 07 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UN. ORÇAMENTÁRIA: 01 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNÇÃO: 10 - SAÚDE 
SUB-FUNÇÃO: 302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
PROGRAMA: 0107 - Atenção a Saúde em Média e Alta Complexidade 
PROJETO: 2098 - Manut. e Fort. da Atenção Especializada SIASUS-ASPS cta 67 
DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA (1025) 
RUBRICA: 33903969000000 - SEGUROS EM GERAL 
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ORGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
UN. ORÇAMENTÁRIA: 01 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
FUNÇÃO: 04 - ADMINISTRAÇÃO 
SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0003 - Gestão Administrativa – SEMAF 
PROJETO: 2042 - Manutenção do Departamento Administrativo - DAD  
DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA (104) 
RUBRICA: 33903969000000 - SEGUROS EM GERAL 
 
ORGÃO: 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL 
UN. ORÇAMENTÁRIA: 01 - FMAS-FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNÇÃO: 08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL  
SUB-FUNÇÃO: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA: 0004 - Gestão e Manutenção dos Serviços da SMTDS 
PROJETO: 2180 - Gestão do Programa Bolsa Família/Cad Único 
DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA (223)  
RUBRICA: 33903969000000 - SEGUROS EM GERAL 
 
ORGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UN. ORÇAMENTÁRIA: 02 - FMMA-FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
FUNÇÃO: 18 - GESTÃO AMBIENTAL 
SUB-FUNÇÃO: 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 
PROGRAMA: 0126 - Fortalecimento do Meio Ambiente  
PROJETO: 2166 - Manutenção do Depto. de Meio Ambiente - DMA 
DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA 
JURIDICA (1240)  
RUBRICA: 33903969000000 - SEGUROS EM GERAL 
 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 

9.1. Salvo por motivo de força maior ou caso fortuito, nos casos de descumprimento 
contratual pela CONTRATADA, a CONTRATANTE poderá decidir pela RESCISÃO CONTRATUAL, 
independentemente das seguintes penalidades. 

  a) deixar de apresentar documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado da 
contratação; 

  b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de 
licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado da 
contratação; 

  c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado: advertência; 

  d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; desde o 
primeiro dia de atraso.  

  e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a 
Administração pelo prazo de até 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao valor atualizado do 
contrato; 

   f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de até 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do  contrato; 

  g) causar prejuízo material resultante diretamente da execução ou inadimplência contratual: 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos; multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato e obrigação de reparação do dano/prejuízo 
causado. 
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  h) as penalidades da CONTRATADA serão registradas no cadastro de Fornecedores 
arquivados no Departamento de Compras e Licitações; 

  i) nenhum pagamento será efetuado pela CONTRATANTE enquanto houver pendência de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que for imposta ao CONTRATADO em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual; 

  j) da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g””, caberá recurso no 
prazo de 03 (três) dias, contados da intimação; 

  k) na aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, o valor do 
contrato será reajustado de acordo com IGP-M/FGV; 

  l) a defesa prévia ou pedido de reconsideração relativa às penalidades dispostas será dirigido 
ao Sr. Prefeito Municipal que decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua 
rescisão, com as consequências contratuais e legais aplicáveis. Constituem, também, motivos para a 
rescisão do presente contrato os arrolados no art. 78 da Lei 8.666/93. Quando a rescisão for por interesse 
público, o CONTRATANTE avisará à CONTRATADA com a antecedência mínima de 15 dias, sem que ao 
mesmo caiba quaisquer indenizações, resguardo o pagamento pelos serviços já executados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de atraso no pagamento, o CONTRATANTE 

pagará juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculado sobre o valor da parcela vencida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato está vinculado ao Processo 

Licitatório na Modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO n.º 133/2020. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Aplica-se ao presente contrato a Lei n° 10.520/2002, Lei 
Complementar 123/06, o Decreto Municipal n° 565/2005 e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e, em casos omissos, a Legislação Civil em vigor. 

 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de 

Santo Antônio da Patrulha para solucionar todas as questões oriundas deste contrato, renunciando as 
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em quatro vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
 

Santo Antônio da Patrulha, ____ de ______________ de 2020. 

 

 
 
     ______________________________ 
          DAIÇON MACIEL DA SILVA 
      Prefeito Municipal 
      CONTRATANTE 
 
    
                ____________________________ 

CONTRATADA 

 

 
TESTEMUNHAS: 
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___________________________  _____________________________ 
Nome:            Nome: 
CPF:            CPF: 
 

 

Responsáveis pela fiscalização: 

 

_____________________________ 

Henrique Monteiro Luciano 

CPF: 

 

_____________________________ 

Arthur Sessin da Rosa Amaral 

CPF: 

 

_____________________________ 

Pâmela Tainá Rosa da Silva 

CPF: 


